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Todavia, o recurso nao merece seguimento. De fato, nao 
há, in casu, em nulidade do v. acórdão regional por ausência de pre~ 
tação jurisdicional, na m~dida ~m que embora suscintamente o v. julg~ 
do revisando se reportou as materias ve iculadas na revista. Quanto 
ao tema apuração em liquidação das horas extras, o aludido decisum re 
gistrou a impropriedade da liquidação por artigos, porquanto "não es 
tando o obreiro incurso no art. 62, letra "a" da CLT, exata se r evelã 
a apuração da jornada laboral já feita pela sentença." (fl. 17) 

No que pertine ao intervalo intrajornada,a decisão revi 
sanda fundamentou-se nas provas carreadas aos autos. 

Destarte, não há falar em violação dos arts. 832 da CLT e 
93, inciso IX da CF, porquanto o v. julgado revisando, efetivamente , 
emitiu juizo explicito a respeito dos temas apuração em liquidação das 
horas extras e intervalos intrajornadas. 

~elo exposto, com fulcro no art. 896, § 5º da CLT, nego 
seguimento ao recurso. 

Publique-se. 
Brasil ia, 29 de abril de 1992. 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

Processo nt TST-AI-46.424/92.9 
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Advogado 

EMATER-BA 
Dr. Gilmar Eloi Dourado 
ANTONIO CARNEIRO DO ROSÁRIO E OUTROS 
Dr. Ulisse~ Riedel de Resende 

D E S P A C H O 

_ O v. julgado regional entendeu que "a a rgUiçao de quita 
çaô de valores ou de· inclusao do percentual de reajus.te no acordo cõ 
letivo ... " (fl. 12), não restou provado. 

Como se vê, trata-se de matéria adstrita ao campo probató 
rio,cujo reexame, em grau de revista, encontra Óbice ~o Enunciado n~ 
126/TST. 

Pelo exposto, com supedâneo no art. 896, § 5º • da CLT, ne 
go seguimento ao recurso. 

Publique-se. 
Brasilia, 30 de abril de 1992. 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Rel a tor 

Proc. n2 TST-AI-46.905/92.6 
Agravante: FERTILIZANTES FOSFATOS S.A. - FOSFERTIL 
Advogado Dr. Antonio Roberto Pereira 
Agravado : JOSÉ APARECIDO DE LIMA 

D E S P A C H O 
O r. despacho de fl. 24 denegou seguimento à Revista da re 

clamada sobre o fundamento de que o ilustre subscrito r do recurso - Dr. 
ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA. - não teT procuração e_muito menos " ... at~ou 
na fase processual anterior, razao pela qual nao se configura a hipote 
se de mandato tácito". (fl. 24). -

Efetivamente, como bem salientado pelo r. despacho de~ega-
tÓrio, tem pertinência ao cas·o vertente o Verbete Sumul.ar de numero 
164 deste Colendo TST. 

guimento 
Pelo exposto, com fu~cro no art. 896, § 5~ da CL.T, nego se-

ao Agravo. 
Publ~que-se. 
Brasília, 30 de abril de 1992. 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

PROC.Nt TST-AG-RR-35.410/91.6 

Agravante: PETRÓLEO BRASILEIROS/A - PETROBRÁS 
Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
Agravado : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E 

REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE MANAUS ·- SINDIPETRO 
Advogada : Dr• Rosângela Bentes Campos 
111 Região 

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO 

Agravo regimental interposto pela r eclamada contra o despa 
cho de fl. 251, que denegou seguimento ao seu rec urso de revista com 
sucedâneo nos Enunciados n 2 s 221 e 296, ambos do TS1'. 

Razão assiste à agravante. 
De fato, o dissenso jurisprudencial acerca do tema Substitu 

tive Processual, se verifica através do aresto de fl. 230 . 
Ante o exposto, reconsidero o despacho de trancamento da re 

vista, a fim de que prossiga o feito. 
Publique - se . 
Brasilia, 27 de abril de .19.9.2., _ 

MINISTRO ARMANDO DE BRITO 
Relator 

PROC.Nº TST-AG-RR-35.459/91.5 

Agravante : THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON 
Advogado : Dr. José de Campos Amaral 
/\gravado : JOSÉ RODRIGUES GONÇALVE S 
Advogado : Dr. Mareio uurbo s u 
1ª Região REC9NSIDERAç_Ão DE DESPACHO 

Agravo regimental interposto pelo Banco contra o despacho 
de fl. 231, que denegou seguimento ao seu recurs o de revi s ta, com su 
pedâneo nos Er:iun c iados n º s 20 e 126 , ambos do TST. 

Razio assiste ao agravante. 
A matéria veiculada na revista diz respeito à ausência ou 

nao de negativa de prestação jurisdicional. 
Assim, reconsidero o despacho de trancamento da revista, a 

fim de que prossiga o feito. 
Publique-se. 
Brasilia, 23 de àbril _de 1992,. 

MINISTRO ARMANDO DE BRITO 
Relator 

PROC.N! TST-RR-46.052/92.6 

Recorrente: BANCO DO ESTADO .DE SÃO PAULOS/A 
Dr! Maria Eduarda F.R.V. Garcia 
SILVIA LUCIA DOS SANTOS 

Advogada 
Recorrida 
Advogado 
21 Região 

Dr. Antonio Rosella 

D E S P A C H O 

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 21 Região, às 
fls. 182/185 :, confirmou a sentença da Juf\ta, reconhecendo o , vinculo 
empregatício entre a Reclamante e o Recorrente, nos termos do Enuncia 
do nº 256/TST. -

Contra essa decisão, insurge-se o Reclamado, fls. 191/203, 
com prefacia! de carência de ação, violação aos arts. 21 e 31 da CLT 
e do art. 5º, II, da Constituição Federal de 1988, acostando aresto 
pretensamente divergente d~ decisão regional. _ _ 

A prefacia! argtlida carece de fundamentaçao, nao apontando 
vulneração de dispositivo legal, tampouco dissenso pretoriano. Não me 
rece, pois, prosperar. As violações legais· àpontadas não restaram pre 
questionadas, uma vez que o Regional sequer mencionou os dispositivos 
apontados (Enunciado n~ 297 /TST). 

Quanto aos arestos juntados, também não embasam o conheci 
mento do recurso. O acórdão regional resolveu a lide por vários funda 
mentes (fraude ao art. 9º da CLT, prestação continua e ininterrupta 
de trabalho ab Recorrente, controle, orientação e supervisão do Recla 
mante, e~c). Os arestos de fls. 197/198', dizem, respeito ªEenas à leg:f 
timidade da empresa interposta para responder as reclamaçoes, no en 
tanto, não dispõem, em momento algum, sobre a exclusão da tomadora e 
fetiva do serviço da lide, objetivo perseguido pelo Recorrente. As e 
mentas de fls. 199/200, refletem situação onde não ficou comprovada a 
existência da relação empregatícia, in casu, "fartamente asseverada pe 
lo TRT. O Último aresto (fls. 201Í203) esposa tese no sentido <la licT 
tude das atividades das prestadoras de serviços, dentro do dispostõ 
na Lei nº 6019/74, também este aspecto superado pelo Regional, ao es 
tabelecer que o trabalho temporário ficou descaracterizado frente a 
não obediência dos termos do art. 10 da referida lei. Assim, neste 
ponto, o recurso esbarra nos Enunciados nºs 23 e 296/TST. Ademais, de 
mover qualquer desses entendimentos, importaria em revolver fatos e 
provas, vedado pelo Enunciado nº 126/TST . 

Por todo o exposto, com base nos Enunciados nºs 23, 126, 
296 e 297/TST, nego seguimento ao recurso, arrimado no § 52 do art. 
896 da CLT e § 12 do art. 63 do Regimento Interno. 

Publique-se. ~ 
Brasilia, 28 de abril d.e_ 1992~ 

MINISTRO ARMANDO DE BRLTO 
Relat0r 

Proc. nº TST-RR-46.468/92.3 
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA 
Advogado Dr. Pedro Betarelli 
Recorrida MARIA APARECIDA DO 
Advogado Dr. Lauro Hyppolito 

D E S P A C H O 

·' DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

NASCIMENTO CHAGAS 
. ' 

o v. Acórdão regional de fls. 82-3 nao conheceu o recurso 
ordinário da Empresa sobre o fundamento de que "o apelo foi interpo~ 
to no dia 05.11.90 (fl. 55). No entanto, ao efetuar o deposito recur-
sal, utilizou a recorrente o MVR vigente para o mês de outubro/90 e 
não de novembro/90., como deveria observar". ( fl. 83). 

Diante disso considerou o recurso deserto nos moldes do 
art. 13 da Lei nº 7701/88. . 

Na Revista a reclamada sustenta que ~ impertinência do en 
tendimento sufr~gado pe1o v . Acórdão regional, porquanto " ... o reco:'." 
lhimento do deposito p r evio foi realizado dentro do prazo estabeleci-
d9 pe!a CLT, ou seja, no mesmo prazo do recurso". Dai, entender que 
nao ha falar, in casu, em deserçao. Traz arestos em prol de_sua tese, 
bem como afronta ao art. 52, inciso XXXV e LV da Constituiçao Federa}. 

Em que pese os argumentos expendidos pela reclamada, o re 
curso nâo merece seguimento . De fato, os arestos trazidos_a cotejo nãô 
se prestam .ao fim_colimado, vez que partem de pr~missas nao enfrenta-
das pelo v. Acordao regional, quais sejam, o deposito recursal feito 
ryo mesmo prazo para recurso. Cabe salientar q~e o primeiro de fl. 91 
e oriundo de Turma deste TST, portanto inservivel. Os Enunciados nºs 
296 e 297 obstam a revisão . _ . 

De outro modo, nao ha falar em ofensa ao art . 5º, incisos 
XXXV e LV da Constituição Federal na medida em que o v. decisum im-
pugnado aplicou ao caso vertente o disposto no art. 13 da Lei nº 
7701/88 . 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso com fulcro no 
art. 896 , § 5º da CLT . 

Publique-se. 
Brasilia, 05 de maio de 1992. 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 
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6248 SEÇÃO I DIÁ RIO DA JUSTIÇA QUINTA-FEIRA, 7 MAi 1992 

. ' PROC.N2 TST-RR-46.685/92.8 

Recorrente: D.P. CIA. PAULISTA DE RESTAURANTES 
Drt Maria Helena Miranda Alves 
ANTONIO CARLOS UCHOA 

Advogada 
Recorrido 
Advogado 
11 Regi ão 

Dr. Dacle Alves Sàntos 

DESPACHO· 

O acórdão regional de fls. 96/97, dispôs que êS gorjetas se 
integram no salário do obreiro, e que as horas extras nao têm sua con 
traprestação incluída no salário normal , · sendo devido seus reflexos 
no repouso semanal remunera20. 

Contra essa decisao, insurge o Reclamante (fls. 99/109), ar 
ticulando com dissenso pretoriano no que tange à integração da gorje 
ta e também quanto à condenação em honorários advocaticios. ·-

Com efeito, o recurso não merece prosperar. A integração da 
gorjeta à remuneraç ão dos obreiros já é tema pacificado nesta çorte, 
que fez editar o Enunciado nº 290 /TST, concluindo pela integraçao da 
~erba aos vencimentos d9S trabalhadores. A decisão regional encontra-
-se em harmonia com a Sumula desta Casa. 

Quanto aos honorários de advogado, o acórdão regional não 
faz referência à condenação, restando preclusa a dis·cussão (Enunciado 
297/TST). Ademais, a verba foi deferida com base no art. 133 da Cons 
tituição Federal de 1967 e nenhum dos arestas adota tese neste sentT 
do, pertinente os Enunciados 23 e 296/TST. 

Sendo assim, pela faculdade conferida ao Ministro-Relator, 
pelo § 52 do art. 896/CLT, e com fulcro nos Enunciados nQ~ 23, 296, 
297 e 290 deste Tribunal, nego seguimento ao recurso de revista. 

Publique-se. 
Brasilia, 28 de abril de 1992. 

MINISTRO ARMANDO DE BRITO 
Relator 

PROC.Nt TST-RR-46 . 722/92.2 

Recorrente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A - BEMGE 
Dr. Nelson Miranda Ramos Advogado 

Recorrido 
Advogado 
31 Região 

ELZA DE LOURDES FARIA TEixEIRA .MARQUES 
Dr. Pedro Rosa Machado 

D E SPA C HO 

, O Egrégio Tribunal Regional go Trabalho da Terceira Região, 
as fls. 188/190, dispos que a prescriçao a ser aplicada deve ser a 
qUinqUenal, u~a vez que o pacto laboral foi extinto após a vigência 
da Constituiçao de 1988 . ' 

Contra essa decisão, insurgiu-se o Reclamado com recurso de 
revista, pelas razôes de fls. 193/194, articulando com dissenso preto 
riano e violação ao art. 52, XXXVI, da Càrta Magna. -

_ Com efeito, o recurso_não merece prosperar. A alegada vuln~ 
raçao ao Texto Constitucional nao restou prequestionada, atraindo a 
incidência do Enunciado n2 297/TST. O primeiro aresto cuida de hipÓte 
se de retroatividade da ~orma cons!itucional, ~rejudicando o direitõ 
adquirido do empregador a prescriçao parcial ja consumada. A segunda 
ementa esposa tese relativa a direitos ,fincados no tempo anteriormen 
te ao atual Texto Constitucional. Finalmente, o Último aresto tratã 
de prescrição já fulminada na vigência ' do art. 11/CLT. A jurisprudên 
eia acostada para viabilizar o conhecimento do recurso mostra-se ines 
pecÍfica, vez que a decisão regional se fixou em fato não tratado pe 
las ementas, qual seja, o da extinção do contrato após a edição dã 
Constituição Federal de 1988. Aplicável à espécie os Enunciados n2s 
23 e 296. ambos do TST. 

Pelo exposto, com fulcro no § 52 do art. 896/CLT e § 12 do 
art. 63 do Regimento Interno do TST, nego seguimento ao recurso de re 
vista. 

Publique-se. 
Brasília, 28 de abril de 1992. 

MINISTRO ARMANDO DE BRITO 
Relator 

PROC . Nt TST-RR-46.740/92.4 

Recorrente: S/A WHITE MARTINS 
Advogado 
Recorrido 
Advogada 
11 Região 

Dr. Car os Frederico M. Viana, 
PAULO' ROBERTO CARDOSO GIL 
Drt Nely Cafure 

D E S P A C H O 

O Egrégio Trib~nal Regional do Trabalho da Primeira Região, 
agravo de petiçao da Reclamada, fls. 215/216, determinou a a 
do Decreto-lei n2 2322/8.7 aos cálculos apurados na liquidE: 

julgando 
P!icação 
çao . 

Contra essa decisão, insurge-s~ o A~ravante ~fls. 220/227), 
articulando com dissenso pretoriano, transcr:Çoes doutrinarias e ofensa ao 
art . 52, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Data venia, o inconformismo da Reclamada não merece prospe 
rar. O Enunciado nP 266/TST cristPliza a jurisprudência dominante des 
te Tribunal, no sentido de que o ~ecurso ge Revista em execução, s~ 
se viabili~a diante da demonstraçao inequivoca de violação frontal a 
Constit~içao Federal. Por outro lado, a decisão regional não adotou 
tese algum~ sobre o,dispositivo constitucional referido pelo Recorr~n 
te. Impossivel a analise da vulneração indicada, sendo na petição dÕ 
recurso de revista a primeira vez que se articula a matPri a . Para se 
aferir qualqu~r alegação de afronta a texto legal ou constitucional, 
se faz necessario que a decisao· recorrida se pronuncie sobre o tema 
para tornar possivel o cotejo entre as argumentaçôes expendidas pel~ 
acórdão atacado ~ pelo recurso, chegando-se, finalmente, à conclusão 

acerca da violação. Incide , no caso, os Enunciados nºs 266 e 297 des 
ta Corte. 

Pelo exposto, com fulcro no § 52 do art. 896 da CLT e § 
12 do art. 63 do Regimento Interno do TST, nego seguimento ao r ecurso 
de revista. 

Publique-se. 
Brasília, 28 de abril de 1992 . 

MINIE~RO ARMANDO DE BRITO · 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária --= 
SEÇÃO . DE EXP.EDIENTE REGISTRO E CONTROLE 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO N2 152- 3/ DF 
.O Exrn2 . Sr. Ministro de Estado da Marinha, em cumpri-
11\ento ao disposto no art . 13, inciso V, alínea "a", da 
Lei n2 5 . 836/72, encaminha os autos do Conselho de 
Justificação a que foi sul:metido o Cap . Ten . Mar . GUI 
LHERME ANTONIO Ili\ Vt._GA CABRAL CAMPOS . -

Advogado: Dr • . Hamilton Bara t a Neto. 
DESPACHO 

11 1. Indefiro o pedido de transposição de vista solici 
tado pelo Oficial, em virtude de a Douta Procuradoria-Geral. da Just.I 
ç~ Militar figurar no C~n~el~o . de Justi~icação c~mo ~ leqis e 
nao como pretende o peticionario. Ademais, ele ja se manifestou so-
bre o Laudo de fls. 307, objeto da abertura de vista que lhe foi fei 
ta, como se vê do documento de fls. - 320 . 

2 . Dê-se ciência ao interessado'. 
3 . Cumpram-se os n2s . 2 e 3, do Despacho de 06.03.92 

deste Relator (fls . 302) . 

PAUTA N2 049 

Brasília, 04 de maio de 1992. 

General-de-Exército WILBERTO LUIZ LIMA 
Ministro-Relator 

Secretaria do TFibunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

- REVISAO CRIMINAL NQ 1.243-1 - Relator Ministro Jorge José de Carva-
lho. Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv Or Marie Rebello de Oliveira . 
APELAÇAO NQ 46.502-2 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Re 
visor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Advs Drs Edison Wilson dá Cruz 
Sodré, Maria Helena Seidl Machado Perroni, Francisco de Assis Leite 
Campos, Lino Machaeo Filho, Manoel Amàral de Sailes e Janete Zdanows-
ki Ricci. 
APELAÇAO N2 46.649-5 - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. Re ' 
visor Ministro Aldo Fagundes. Advs Drs Alexandre Lobão Rocha e Eliza~ 
beth Diniz Martins Souto. 
APELAÇAO NQ 46.557-1 - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revisor 
Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv Dr Josemar Leal Santana. 
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